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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

“Altos Para Todos” 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Decreto n°  025/2022, de 01 de abril de 2022 

Altera o Decreto 080/2021, para prorrogar o 

desconto no pagamento à vista do IPTU, 

exercício 2021, vencimento no exercício de 

2022, até o dia 30 de agosto de 2022. 

 

A PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o artigo 66, VI - Lei Orgânica Municipal de Altos-PI, e de acordo com as determinações 

constantes da Lei 380/2017 - Código Tributário do Município, e; 

 

CONSIDERANDO o que estabelece o Decreto municipal 080/2021 que dispõe sobre o 

lançamento do IPTU – exercício de 2021, e finalmente a necessidade de garantir o alcance das 

medidas necessárias para incremento da arrecadação tributária;  

 

 

DECRETA 

Art. 1º. Fica alterado o inciso “I” do artigo 1º do Decreto 080/2021, passando a vigorar com o 

seguinte texto:  

Artigo 1º: (....) 

Inciso I – Desconto de 30% (vinte por cento) para pagamento à vista, de uma só 

vez, até 30/08/2022, sem incidência de encargos.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Altos-PI, 01 de abril de 2022. 

 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 06.554.794/0001- l l 

PORTARIA GB-PMA N º 069/2022, DE 1• DE ABRIL DE 2022. 

11Í(LTOS 
PAf$ATODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considera ndo o disposto n o Art. 66, item V I, da L ei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Administra ti va do Poder Executivo do Município 
de A ltos do E s tado do Piauí, fi xa p rincípios, normas e diretrizes. de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n2 183/2007, de 02 d e J a ne iro d e 2007 e a 
L ei Municipal n2 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, FLAVIA FERNANDES PAIVA, CPF: 046.082 .81 3 -48, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-01 da Secretaria Municipal 
d e Saúde, enquanto bem servi r n o desempenho de s uas funções da Prefeitura Municipal 
d e A ltos, E s tado do P iau í até ulte rior deliberação. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do P refe ito Municipal de A ltos(PI), e m 1Q de Abril de 2022. 

Este documento nao contém rnsu111s nem emendas 
Centro Admlnlsl rntlvo de Altos. 

Avenida N ossa Senhora de F átima, 446. 0-B Lote 01. Centro. 
www.altos.pl.gov.br 

Altos-PI . 

10: F50O0CF7A6174 

t ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEI lJRA MUNICIPAL DE ALTOS 

GAi BINETE DO PREFE ITO 
CNPJ. 06 554 794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N º 070í2022, DE 1• DE ABRIL DE 2022. 

--;J(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso d e s u as 
a tribuições lega is . consid e ra ndo o d isposto n o Art. 66, item VI , da L ei Orgâ nic a do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O rganização e Estrutu ra Adm inistrativa do Pode r E xecutivo do Município 
de Altos do Estado do Pia uí, fixa princípios. normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a L e i Municip a l n Q 1 83/2007, d e 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipal n 2 226/2008, d e 30 de D ezembro de 2008 . 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, VALQUÍRIA IBIAPINA SAMPAIO, CPF : 806.865.833-53, para exercer a 
Função Gratificada de DIRETORA ADJUNTA DA UNIDADE ESCOLAR "CHIQUINHO 
CAZUZA" ZONA URBANA, FG-02, da Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem 
servir n o desempe nho de suas funções da Prefeitura Municipal de A ltos-P I, E stado do 
Piauí até ulteri o r deliberação. 

Art. 2 ° - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refe ito Municipal de A ltos(PI) , em 12 d e Abril de 2022. 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida N ossa Senhora de Fátima. 446, 0 -B Lote 01. Centro. 
www.altos.pl.gov.br 

Altos-PI. 

1D: 6AA7F511C3434 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREF E ITURA MUNIC IPA L DE A LTOS 

"Al tos Para Todos" 

Decreto n 2 026/2022, de 06 d e abri l de 2022 

,J(LTOS 
PARA TODOS , 

-M(LTOS 
PARA TODOS 

Disciplina o procedirnento para ressarcirnento ao erório 

público d e valores d e vidos por servidor público do 

Município de Altos/PI nos casos que rnenciona; e dernais 

providências. 

O PREFE ITO MUNIC IPAL DE A LTOS, Estado do Piauí, no u so d e s uas atribuições que lh e 
são conferidas pela Le i Orgân ica Municipal, 

CO N SIDERANDO a n ecess idade de regu lamentação do procedimento para r essa rcimento 
ao erário público de valores devidos por p r e j uízos causados por servidores públicos; 

DECRETA: 

Art. 12 O procedimento para r essarcime nto ao e r ário público d e va lo res devidos por 
servidor público do Municípi o de A l tos/P I, que tenha dado causa a pre juízo aos cofres 
p úbli cos, cu lposa ou dolosamente, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

Art. 22 O se rvidor público municipa l que t iver dado causa a prejuízo ao e rário públi co, a 
qua lq u e r título, estará sujeito ao desconto em s u a remuneraçã o do va lo r r e lativo ao 
dano, observado o seguin te: 

1 - A a utorida d e qu e tive r conhec imento de dano causado ao erário por servidor público 
municipal deverá f aze r a identifi cação do servidor à Secretaria Municipal de 
Administr ação, apr esen tando doc u mentação que comprove a ocorrência do dano e sua 
a uto ria; 

li - o servid o r se r á f o rmalm e nte com unicado do fato pela Secr eta ri a Municipal d e 
Ad ministr ação p ara, querendo, n o prazo de 05 {cinco) dia s, providenciar interposição de 
recurso junto à Secretaria Muni c ipa l de Admin istr ação; 

Ili - provido o recurso a qu e se refe re o inciso anterio r, a r espectiva documentação se rá 
a rquiva d a para fins de contro le; 

IV - n ão inte rposto ou não t e ndo s ido provido o r ecurso a que se r efe r e o inciso li dest e 
art igo, o se rvido r se r á fo rmalm e nte n otificado acer ca do d esconto do va lor 
corr es p o ndente a mu lta e m sua r emuneração. 

§ 12 A not ificação se r á feita pe lo comparecimento do servidor à Secr eta ri a Municipal de 
Ad ministr ação, conforme modelo constante do Anexo 1, para que seja colhida a sua 


